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TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO - UFPEL INSTITUIÇÃO DE ENSINO

As partes a seguir qualificadas e ao final assinadas,

de um lado,

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, fundação de direito público, com sede na Rua Gomes Carneiro, 1, Centro, na cidade de Pelotas, RS, inscrita no CNPJ/MF 92242080/0001-00, neste ato representada pelo Colegiado do Curso de (NOME DO CURSO), doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO,

de outro lado,
(NOME OU RAZÃO SOCIAL), (ENDEREÇO), (CIDADE), (CNPJ), neste ato representada por (NOME E CARGO DO REPRESENTANTE), doravante denominada PARTE CONCEDENTE,
e o ESTAGIÁRIO, 
(NOME), (CPF), (ENDEREÇO), (CIDADE), regularmente matriculado sob o número (Nº DE MATRÍCULA), no (ANO OU SEMESTRE), do Curso de (NOME DO CURSO),
celebram  entre si  o presente Termo de Compromisso de Estágio (PREENCHER COM OBRIGATÓRIO OU NÃO OBRIGATÓRIO), que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objetivo do estágio
Este Termo de Compromisso terá como objetivo as atividades previstas no plano de trabalho, a ser elaborado em conjunto pelo supervisor da PARTE CONCEDENTE, o orientador da INSTITUIÇÃO DE ENSINO e o ESTAGIÁRIO, e está fundamentado na Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, e na Resolução nº 87, de 14 de novembro de 2024 do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão – COCEPE.
§ 1º O conteúdo das atividades a serem desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO deverá ser compatível com sua área de formação.
§ 2º O plano de atividades do ESTAGIÁRIO deverá ser incorporado ao Termo de Compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante.
 CLÁUSULA SEGUNDA – Da vigência e jornada de estágio
Este termo de compromisso terá vigência de ____/____/____ a ____/____/____, devendo o ESTAGIÁRIO cumprir uma jornada diária de ( xx  ) horas, no horário das ____ às ____, com intervalo das ____ às ____, em um total de ( xxx ) horas semanais.
§ 1º O estágio só poderá ter jornada de 40 (quarenta) horas semanais quando relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão programadas aulas presenciais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do Curso e da INSTITUIÇÃO DE ENSINO.
§ 2º A jornada de atividade do ESTAGIÁRIO deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário da PARTE CONCEDENTE.
§ 3º A carga horária do estágio deverá ser reduzida à metade nos períodos de avaliações escolares ou acadêmicas, devendo este período ser previamente comunicado à PARTE CONCEDENTE.

§ 4º É assegurado ao ESTAGIÁRIO, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. Este recesso deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa, e os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano, nos termos do art. 13, da Lei 11.788/2008.
§ 5º A duração do estágio na mesma PARTE CONCEDENTE não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência, de acordo com o disposto no art. 11 da Lei 11.788/2008.
CLÁUSULA TERCEIRA – Da supervisão e orientação do estágio
No período de vigência deste Termo de Compromisso, o ESTAGIÁRIO será supervisionado na PARTE CONCEDENTE por (NOME E CARGO DO SUPERVISOR) e orientado na INSTITUIÇÃO DE ENSINO pelo(a) Professor(a) (NOME DO ORIENTADOR).
CLÁUSULA QUARTA – Das responsabilidades da Parte Concedente
Caberá à PARTE CONCEDENTE:
I – celebrar termo de compromisso de estágio com a UFPEL e o discente, zelando por seu cumprimento;
II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao aluno atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;
III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário para supervisioná-lo;
IV – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
V – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso de estágio;
VI – comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, sempre que solicitada, dados sobre o andamento do estágio;
VII – comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO quaisquer situações ou irregularidades que justifiquem intervenção ou encerramento do estágio;
VIII – comunicar imediatamente à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a efetivação do discente, quando em estágio não-obrigatório;
IX – enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao ESTAGIÁRIO;
X – por ocasião do desligamento do ESTAGIÁRIO, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho.
§ 1º Indicar um supervisor suplente, para o caso de afastamento ou férias, durante o período de realização do estágio.
§ 2º A(s) área(s) de formação ou experiência profissional, que trata o inciso III do caput do artigo, devem estar em concordância com a área de atuação do curso, perfil do egresso e PPC.
CLÁUSULA QUINTA – Das responsabilidades da Instituição de Ensino
Caberá à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, representada pelo Colegiado de Curso do ESTAGIÁRIO:
I – embasar as orientações sobre o tema considerando a legislação federal, as regulamentações para o ensino de graduação, os estágios e o PPC do curso na INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
II – celebrar, na figura do(a) coordenador(a) de curso, os termos de compromisso de estágio com o ESTAGIÁRIO ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a PARTE CONCEDENTE, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à modalidade e às condições de oferta;
III – deliberar sobre solicitação de aproveitamento de estágio, obrigatório e não obrigatório, conforme previsto nos PPCs;
IV – atuar como primeira instância de decisão em relação aos problemas administrativos e acadêmicos do estágio, amparado pela coordenação/comissão de estágio e professor orientador, quando necessário;

V – distribuir o número de vagas por turma de estágio obrigatório;
VI – manter sob guarda, no colegiado, os documentos relativos ao estágio, na forma física ou digital, conforme tabela de temporalidade, e à disposição dos órgãos de controle internos e externos;
VII – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus discentes, inseridos nos PPCs dos cursos, e em consonância com as normas federais e institucionais;
VIII – manter-se atualizado sobre as necessidades e as tendências do mundo do trabalho;
IX – prestar informações adicionais à Reitoria ou à Pró-Reitoria de Ensino, sobre quaisquer dados referentes aos estágios, sempre que solicitados;
X – encaminhar à Seção de Estágios o pedido de rescisão do Acordo de Cooperação com a parte concedente que manifestar interesse ou que estiver em desconformidade com a legislação.
Parágrafo Único - Na ausência ou impedimentos da coordenação do curso, a direção da Unidade Acadêmica assumirá a responsabilidade que trata o Inciso II, do caput deste Artigo.

CLÁUSULA SEXTA – Das responsabilidades do estagiário
Caberá ao ESTAGIÁRIO:
I – orientar suas ações considerando a legislação federal, as regulamentações para o ensino de graduação, os estágios e o PPC do curso na UFPEL; 

II – estar regularmente matriculado e frequente na INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
III – cumprir o termo de compromisso de estágio e o(s) aditivo(s) em vigor (quando houver), integralmente;
IV – comunicar ao orientador sempre que houver dificuldade de qualquer ordem que impeça o cumprimento do termo de compromisso de estágio;
V – responder aos questionamentos do orientador com relação ao Estágio, sempre que solicitado;

VI – cumprir todos os procedimentos e prazos relacionados com o Estágio;
VII – estar ciente de que, caso seja comprovada qualquer irregularidade, fraude ou falsificação, o Estágio será cancelado, sem prejuízo de medidas legais cabíveis;

VIII – conhecer e cumprir as normas internas da PARTE CONCEDENTE;
IX – elaborar e entregar ao orientador de Estágio os relatórios exigidos, na forma, prazo e padrões estabelecidos.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do seguro contra acidentes pessoais
No período de vigência do presente Termo de Compromisso, o ESTAGIÁRIO terá cobertura de Seguro de Acidentes Pessoais contra Morte ou Invalidez Permanente, com Capital Segurado no valor de R$ _________________, contratada pela PARTE CONCEDENTE (OU INSTITUIÇÃO DE ENSINO – no caso de estágio obrigatório), através da Apólice nº ____________________________, garantida pela (NOME DA SEGURADORA).

CLÁUSULA OITAVA – Da bolsa-auxílio e outros benefícios
O presente estágio dar-se-à (     ) COM   -  (     ) SEM) remuneração. 

§ 1º (PREENCHER SOMENTE QUANDO HOUVER REMUNERAÇÃO OU OUTRA FORMA DE CONTRAPRESTAÇÃO) No período de vigência do presente Termo de Compromisso, o ESTAGIÁRIO receberá, diretamente da PARTE CONCEDENTE, uma bolsa mensal no valor de R$ ___________________ (NO CASO DE OUTRA FORMA DE CONTRAPRESTAÇÃO, ESPECIFIQUE QUAL), e auxílio transporte (PREENCHER COM A FORMA DO AUXÍLIO TRANSPORTE: VALOR EM DINHEIRO OU Nº DE VALES OU TRANSPORTE DA EMPRESA).
§ 2º A concessão de bolsa e auxílio transporte é compulsória na hipótese de estágio curricular não obrigatório, nos termos do art. 12 da Lei 11.788/2008, e facultativa nos casos de estágio obrigatório.
CLÁUSULA NONA – Da rescisão
Constituem motivo para a rescisão automática do presente Termo de Compromisso:

I - a conclusão, abandono, a mudança de curso ou o trancamento de matrícula do ESTAGIÁRIO;
II - o não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso, bem como no Convênio do qual eventualmente decorra;
III - o abandono do estágio;
IV - o não cumprimento das disposições da Lei 11.788/2008, bem como da Resolução nº 87, de 14 de novembro de 2024 do COCEPE.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das disposições finais

   Assim materializado e caracterizado, o presente estágio não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre o ESTAGIÁRIO e a PARTE CONCEDENTE, nos termos do Art. 3º da Lei nº 11.788/2008.


E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste instrumento, as partes assinam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, cabendo a primeira à PARTE CONCEDENTE, a segunda ao ESTAGIÁRIO e a terceira à INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

Pelotas, ______ de ________________ de_________

___________________________                                           ______________________
       PARTE CONCEDENTE



             ESTAGIÁRIO
_____________________________

INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Testemunhas:

__________________________                               _____________________________
Nome:






 Nome:

CPF:






 CPF:
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